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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 914/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Thays da Silva Duarte Ossuna, matrícula 
162411, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete do Deputado Jorge Frederico, retroativamente ao dia 15 de 
maio de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 915/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Bruna Borges Marques para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Eduardo Fortes, a partir de 16 de maio de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 029/2025-P.

Dispõe sobre a Declaração de Inexigibilidade 
de Licitação em atendimento aos interesses da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com o 
artigo 28 do Regimento Interno (Resolução nº 201, de 18 de setembro 
de 1997), em consonância com o artigo 3º da Lei Estadual nº 4.209, de 
11 de agosto de 2023, e ainda com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando que o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 
dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, onde é inexigível 
a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de 
contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública.

Considerando o disposto na Solicitação de Material e Serviços 
(fl. 02) dos autos, pela qual a Diretora de Relações Públicas e Cerimonial 
- DIREC solicita a contratação de artista para apresentação cultural na 
Sessão Solene da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, em 
homenagem ao aniversário de Palmas/TO, conforme Resolução nº 329, 
de 22 de fevereiro de 2017, e Requerimento nº 76/2025, de autoria do 
Deputado Professor Júnior Geo, autorizado pelo Ordenador de Despesas 
desta Casa de Leis.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência, ambos elaborados pela Diretoria de Relações Públicas e 
Cerimonial - DIREC.

Considerando o disposto no Despacho de Justificativa (fls. 
69-71) da Diretoria de Compras, Material e Patrimônio - DICOMP, que 
motiva a necessidade da contratação direta da empresa Dorivan Borges 
da Silva, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 12.268.721/0001-66, 
pelas razões elencadas na mesma.

Considerando que nas contratações diretas por inexigibilidade 
o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo, e que 
a proposta apresentada pelo artista está dentro dos valores praticados.

Considerando o Parecer Jurídico nº 157/2025-GAB-PGA/PJA/
ALETO, lavrado pelo Procurador-Geral da Assembleia, que externa a 
possibilidade da contratação da empresa citada, com fundamento no 
artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida 
norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa Dorivan Borges 
da Silva não foi contingencial. Prende-se ao fato de que a proposta 
apresentada pelo artista (fl. 18) está dentro dos valores praticados, como 
se pode observar nas notas fiscais que atestam contratos celebrados pelo 
profissional com a administração pública, conforme comprovantes (fls. 
19-21) acostados nos autos, bem como atendeu aos requisitos técnicos 
exigidos pela Diretora de Relações Públicas e Cerimonial - DIREC.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar inexigível o processo licitatório para a 
contratação da empresa Dorivan Borges da Silva, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 12.268.721/0001-66, por meio do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 294/2025, visando atender às necessidades 
da Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial - DIREC, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2º Os encargos deste ato correrão por conta da dotação 
orçamentária do Programa de Trabalho 01.031.1141.2183 - Coordenação 
e Manutenção dos Serviços Administrativos, Natureza 3.3.90.31 - 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 
- Pessoa Jurídica, Fonte: 500 - Recursos Não Vinculados de Impostos, 
Unidade Orçamentária 01010 - Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 466/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete do Deputado Marcus Marcelo, a partir 
de 16 de maio de 2025:

- Lindaurea dos Santos Dourado, matrícula 170561, de SP-5 
para SP-1;

- Maria de Fatima dos Santos, matrícula 69775, de SP-10 para 
SP-3.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 16 dias do mês de maio de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Demais Atos Administrativos
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 011/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90002/2025.

PROCESSO: Nº 042/2025.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. CNPJ Nº 25.053.125/0001-00.

CONTRATADA: C. F. DA SILVA - CNPJ Nº 04.853.505/0001-50.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material 
gráfico, conforme quantitativos e especificações contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, e seus anexos, para atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 2.195,00 (dois mil, cento 
e noventa e cinco reais).

VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 meses 
contados da assinatura do Termo contratual, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos próprios da Assembleia 
Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 
10100 - Assembleia Legislativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção dos serviços 
Administrativos gerais. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 15 de maio de 2025.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. Cilso 
Fernandes da Silva - Representante da Empresa C. F. da Silva.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 012/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90002/2025.

PROCESSO: Nº 042/2025.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. CNPJ Nº 25.053.125/0001-00.

CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA CAPITAL LTDA - CNPJ Nº 
276.724.921-87.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material 
gráfico, conforme quantitativos e especificações contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, e seus anexos, para atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 63.748,40 (sessenta e três 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 meses 
contados da assinatura do Termo contratual, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos próprios da Assembleia 
Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 
10100 - Assembleia Legislativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção dos serviços 
Administrativos gerais. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 15 de maio de 2025.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. Edmar 
Alves de Oliveira - Representante da Empresa Gráfica e Editora Capital 
Ltda.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 013/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90002/2025.

PROCESSO: Nº 042/2025.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. CNPJ Nº 25.053.125/0001-00.

CONTRATADA: EVOLUTION SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES LTDA 
- CNPJ Nº 52.150.502/0001-00.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material 
gráfico, conforme quantitativos e especificações contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, e seus anexos, para atender às 
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.
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VALOR: O valor total da contratação é de R$ 64.764,70 (sessenta e quatro 
mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses contados da assinatura do Termo contratual, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133, de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos próprios da Assembleia 
Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 
10100 - Assembleia Legislativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção dos serviços 
Administrativos gerais. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 15 de maio de 2025.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. 
Cristiane Sales Coelho Martini - Representante da Empresa Evolution 
Soluções em Impressões Ltda.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 014/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90002/2025.

PROCESSO: Nº 042/2025.

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS. CNPJ Nº 25.053.125/0001-00.

CONTRATADA: DMG COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ Nº 
48.872.449/0001-76.

OBJETO: Tendo em vista o que consta no Processo nº 0042/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 49.080,00 (quarenta e 
nove mil e oitenta reais).

VIGÊNCIA: O prazo inicial de vigência da contratação é de 12 meses 
contados da assinatura do Termo contratual, na forma do artigo 105 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta de recursos próprios da Assembleia 
Legislativa do Tocantins, consignados no seu Orçamento deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: Unidade Orçamentária: 
10100 - Assembleia Legislativa do Tocantins. Programa de Trabalho: 
01.031.1141.2183 - Coordenação e manutenção dos serviços 
Administrativos. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 15 de maio de 2025.

SIGNATÁRIOS: Deputado Amélio Cayres - Presidente ALETO. Diego 
Alves Guirado - Representante da Empresa DMG Comunicação Visual 
Ltda.

Erratas
ERRATA

Dispõe sobre correção no texto do Decreto abaixo:

01. No Decreto nº 496/2014, publicado no Diário da Assembleia 
nº 2130, de 10 de julho de 2014, 

Onde se lê: 

Art. 1º (...)

Jackson Miranda de Almeida

Leia-se:

Art. 1º (...)

Jackson Miranda Almeida

Palmas/TO, 16 de maio de 2025

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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